
PR.EFEl[TllR.A. MllNICl[PAL DE lBOTUCATl..l 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº.254/2015 

Contrato/Aditi vo nº 465/2018 
Processo Admini strat ivo 11 º. 46.352/20 18, anexados ao de nº 10 .543/20 15 - Pregão 082/201 5. 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCA TU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA PARA PR ESTAÇÃO DE SE RVI ÇOS DE PADEIROS JUNTO À 
MEREN DA ESCOLA R. 
Aditamento: Prorrogação de Prazo 

Pelo presente instrumento pa1iicular de contrato de prestação de serv iços e na melhor forma de direito, de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Pedro Torres, 11º 100, inscrita no CNP J sob o 11º 46.634. 1Ol /0001 -1 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 1 O.O 1 1 de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretário Muni cipal de Educação, V ALDI R 
GONZALEZ PAIXÃO JÚNIOR, brasi leiro, divorciado, residente e domi ciliado nesta cidade, po1iador da cédu la de 
identidade RG nº. 16.145.461-6 e inscrito no CPF sob nº. 072.0 11 .668-67 e de outro lado, como CONTRATA DA, a 
empresa OBJETIVA ADM INISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob 11 º. 
13. 109.093/0001 -39, sedi ada na cidade de Sorocaba/SP, na Rua A1ihur Martins , nº 2 19, no Bairro Centro , neste ato 
representado por seu representante legal abaixo assinado , com base no processo ad ministrat ivo e pregão acima 
mencionado, e ainda com fundamento nas dispos ições da lei federa l 11 º. 8.666 de 2 1 de junho de 1.993 têm entre si, como 
justo e avençado, o presente instrumento que mutuamente aceitem e rec iprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente outo rgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre ambas celebrado em 16 de junho de 20 15, nos autos do processo ac im a descrito, pelos mot ivos 
dev idamente justifi cados e au torizados , prorrogando o prazo inicia lm ente contratado por mais 06 (seis) meses, de 
16/12/20 I 8 a 15/06/2018, mantendo o va lor mensa l em R$ 7 .892,77 (Sete mil, oitocentos e noventa e dois reais e 
setenta e sete centavos), sem ap li cação de reajustes . 

CLÁUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA, neste ato, deverá prestar garanti a contratual de R$ 2.367,83 (Dois mil , 
trezentos e sessenta e sete reais e oitenta e três centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA: As paties rat ifi cam as demais cláusul as do i1 

E, por estarem ass im , j ustos e contratados, ass inam o presente instrum 
que va i ass inado por duas testemunhas , para os devidos efeitos lega is. 

Botucatu, O 3 JAN 2919 

VALDIR GONZALEZ PAIX 
SECRETÁ RI O MUN ICIPAL D 

j}_c.:b_c. ~ . 
OBJETIVA ADM'INISTRAÇÃO DE 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

1". ~~ 

Rodrigo Ramo, 
Auxiliar Administrn-, 

R.l. 5817-3 

'J 

ra ad itado. 

111 três vias de igual teor e forma , 

J 811Riír'T45er• Caooil, 
Auriltar Actlninislrativo 

R. I. · 3 .071-7 


